
I

0r SECRET.{RI.{ D.T SA('DE
Governo do Irtado do Ceará

CISVALE CISVALE
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LUIs Do CURU . TE]UÇU0CA

CONTRATO NO. ,2^)

O CoNsóRcIo PúBtIco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU -
CISVALE, Pessoa lurídica de direito público interno, CNpJ No.
12.768.835/0001-75, com sede na Rua Juaci Sampaio pontes no 16968 -
Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150, neste ato representado pelo Sr.
Fernando Henrique Goersch Bastos doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado, a Empresa RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEÍCULOS ME,
Pessoa Jurídica de direito privado, CNpJ no. 37.658.27t/OOO1-49, com sede na
Avenida Dom Aureliano Matos, CE 26I, no 2339, 10 e 2o andar, Bom Jesus,
Limoeiro do Norte/ceará, neste ato representada pelo sr. Rafael Andrade de
Sousa inscrito no CPF sob o No 028.647.873-00, doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.
ot4/2ÍJ21- PP, devÍdamente homologado pelo Diretor do consórcio público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.
70.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações,
que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa
especializada na execução de serviço de transporte sanitárío depacientes dos municípios consorciados em atendimento das
necessidades do consórcio público de saúde rnterfederativo do vale
Curu - CISVALE.
CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREço, PAGAMENTo, REAJUSTE E
REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de Rg 8O5.2OO,OO
(oitocentos e cinco mil e duzentos reais), conforme quadro demonstrativo
em anexo, iá com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previd enciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, dêslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro, conforme
quadro em a nexo:

execução dos
ministração, de
das pelo gestor
CONTRATADO,

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela ad
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atesta
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS do
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3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após oencaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas asdisposições editarícias, através dã crédito Àà contu Bancária do prestador ouatravés de cheque nominal.
3'3 - REAJUSTE: Os varores contratados não sofrerão reajuste antes dedec.orrídos.12 (doze) meses do _seu registro, hipótese ," qíãi-pJerá serutilizado o índice IGp-M da Fundação Cetú-tio Vãrgas.3.4 - REEQUTLÍsnro econôrqrcô-iil,rÂlrcerno, Na hipótese desobrevirem fatos imprevisíveis, ou p.evisíuáis, porém oe .on'rãàlren.iu,incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato ao fríncipe, ãnnãri.u-nio ar"ueconômica extraordinária e extra contratuaf pooeia, meaiani" ãÃJuài,n"ntoadministrativo onde reste demonstrada tii -sitraçao 

e termo'dtir-o, ,".restabelecida a reração_ que as partes pactuaram iniciarmente entre osencargos do G.NTRATADO.g g retribuição da Administração pára-a .lustaremuneração dos servicos, objetivando a manutenção ao equiúÀ.iã 
"Jo,iorico_financeiro inicial do contrato, na forma ao a.t.-àS, II, *d, da Lei No- g..OOOtgS,

alterada e consolidada.

clÁusurA euARTA - DA vrcÊNcrA E DA ExEcuçÃo4'1 - o presente Instrumento 
_prod_uzirá seus iurídicot e tegais efeitos a partirde o4 de Abrir de zo2z e vilerá ate o+-at Abrir de ãozs, ,àãuÀao ,u.prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal no8.666/93, alterada e consolidada.

cr-Áusula eurNTA - DA oRrcEM Dos REcuRsos5'1 - As despesas deste contrato correrão pãiiontu cÍa Dotação orçamentáriaprópria do consórcio púbrico de saúde rntekãaãrativo do vare curu - GISVALEsob as rubricas: o1.o1.10.122.ooor.z.ooi - cerenciamento CISVALEAdministrativo e Financeiro./ 010 1. 10. 3OZ.OOOZ.Z.OO2 Gerenciamento CEO decau^caia mantido pelo GISVALE./0101. 10. 302.oooz.z.oo: Gerenciamento cEode são Gonçaro do Amarante mantido pero ctivRle; Eremento de óeip"sa:3'3'90.39.00 outros serv. de Terc. pessoa :riioi.u; Fonte de Recurso 188 -Recursos destinados ao Consórcio.
cLAUSULA sExrA - DAs oBRrceçõrs DAs pARTEs
6'1 - As partes se obrigam recii.ocameni"- u .r.prir integrarmente asdisposições do instrumentó convocatórià, ãã-r_ei No. 8.666/93, arterada econsolidada e da Lei No. \O.SZO/L2.6.2 - O CONTRATADO obriga_se a:
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6'?'l - os serviços deverão ser executados conforme rotearo aprovadopelo gestor do crsvALE,. observando rigàrosamente as especificaçõescontidas, nos anexos e disposições constanteí de sua p.oportu,-á!.rminoo u

:""::::=11,^t9".1,"]:-,p.su.ento de todos os impostos, taxas e 
-quaisquer

onus oe ongem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais, sejam trabirhistas, previd en ciá rios, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato que rhes seSam'imfuiaveis,inclusive com reração a terceiros, em decorrência da cerebração do contrato, eainda:

CoNsÓRCIo PÚsTIco DE sAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURUAPUlÂRÉs - CAUCAIA - GENERAL sAMPÂlo - ITAP^IÉ- PENTEC0STE - pARÂcuRU - pÁRÁrpÁBA - sÃo GoNÇALo Do AMARANTE - sÃo
LUIs Do cURU - TE]UçUocA

Rua Juaci Sampaio pontes no 16968 _

Fone/ Fãx: (aS) 3342-27 67
Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600_1SO
CNPJ(MF) no 12.768.A35/oOO1_7s

E-mâili consorciocisvale@gmâil.com

a) Utilizar produtos de qualidade para fins do objeto desta licitação.b) Responsabilizar-se peros danoi causados diãtamente à edmúistração ou aterceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na execução do contrato, nãoexcluindo ou reduzrndo_ essa responsabiridade a 
" ri.iuriruçàã--'ou oacompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contiatuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem na execução dos serviços, até 2so/o (vinte e .in.o poi.ãntol oovalor inicial atualizado do contrato, nu iorma ào g ro do art. 65 da Lei No.8.666/93;
6'2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas eexigências especificadas- rlo projeto eaêico, no Ediiar ou na propãsta doCONTRAIADO, o CONTRATATTE ós recusará,'devendo no prazo máximo de 24
!v!te e quatro) horas ser adequados às supiacitadas condições;6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se u .anter, durante todá a execução deste
9olttg!9, a-compatibirida{e com as obrigações àssumidas e todas as Éondiçõesde^habi I itação e quat ificação exig idas na 

-iicítação.

6.3 - O CONTRATANTE obriga:se a:
9'1'1 - Efetuar o pagamento ao coNTRATADo na forma prevista nesteinstru mento;
6'4 - correrá por conta da empresa vencedora o fornecimento de combustíveisITENS ot, 02, o3 e o4, manutenção do veículo " ;;i;*t"(rj'-p1'.u o,veículos dos objetos deste Contrato.
6'4'l - correrá por conta da empresa vencedora o fornecimento, manutençãodo veículo e motorista(s) para o veícuro do rrerr 03 objeto deste contrato.

clÁusula sÉTrMA - DAs ALTERIçõts E REAJUSTE Do coNTRATo:7'1. - Qualquer arteração contratuar só poderá ser feita através aá àaitiro, 
" 

,"contemprada pero art. 65. da .Lei rvo. a.oooTs:, e suas arterações posteriores,após apresentação da devida justificativa pãtã ãutoridade administrativa.7.2 - o Equiríbrio econômico-financeiro d'o contrato se.a ouscaJã'i".jr" qr"necessário para restaberecer as condições pi"uiu."nt" pactuadas, mediante
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solicitação do coNTRATADo devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

crÁusulA orrAvA - DAs sANçõEs
8.1 - Na hipótese de- descumprimento, por parte da CONTRATADA, dequalquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
docu.mentos que o complem_entem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei No. 8.666/93, arterada e consoridada, ur segúint"r penas,
8.1.1 - se o coNTRATADo deixar de prestar os servilos ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, farhar ou fraudar na execução docontrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaráimpedido de licitar e contratar com o consórcio público de saúde
Interfederativo do Vale curu - CISVALE e será descredenciado no cadastro do
consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale curu - GISVALE peió prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo de apricação das seguintes murtas e das
demais cominações legais:
r 

-- multa de 10olo (dez por cento) sobre o varor da contratação no caso de:a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
u - multa moratória de 0,3olo (três decimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite aé ioozo (dez por iento)sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) diàs, no caso deretardamento na execução do contrato;
rrr - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o varor GONTRATADO, nahipótese de atraso superior a 30 (trinta) diás na execução dos serviços doobjeto contratual;
rv - Na hipótese de ato irícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvorvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a apricação de sanção maís grave, ou descumpiimentopor parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o comprementem, não aoÀngidasnos sub itens anteriores, serão apricadas, sem piejuízo aas'aemais sánçoesprevistas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidadá, e na Lei No. 10.5r0l02,
as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o
8.2 - Após o devido processo administrativo,
multas pecuniárias previstas neste Instrument

VaIor CONTRATADO;
conforme disposto no Edital, as

o serão descontadas de qualquer

ô
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8.3 - As parte
a 88 da Lei
convocatório.

s se submeterão ainda às demais sanções im postas nos art. 86
No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento

10.5 A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsa bilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratoou restring ir a regularizaçã o e o uso dos bens pela Admi n istração.
10.6 O CONTRATAD o, na execução do contrato, sem pre utzo das

ctÁUsuLA NoNA - DA REscIsÃo
9.1 - A inexecução total ou parciar do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplícação das murtas já previstas, o presente contrato ficarárescindido de preno direito, independente de notificação luoi-iat ouextrajudicial, sem que assista à coNTRATADA o direilo dá reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenienies da
sua execução, ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláuõulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legisração, nJ fo.ma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666/93.
9.3 - o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e B0 da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
1o'1 - o CONTRATADO. se obriga a manter, durante toda a execução docontrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toãas as
corrdições de habilitação e qualificação exigiOàs na licitação.
10.2 - o presente contrato tem seus tãrmos e sua êxecução vincurada aoedital de licitação e à proposta licitatória.
10.3 - o CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quarquer dasprerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.1o.4 - o presente contrato poderá ser arterado uniraterarmente pera
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.

lresponsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes docontrato sem a expressa a utorização da Administração.
10.6.1. O contratad o, na execução do contrato, sem prejuízo dasresponsabilidades contrat ua rs e legais, poderá subcontratar pa rtes do contratosomente com a devida autoriza ção do Consórcio.
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credito existente no consórcio público de saúde Interfederativo do Vale curu -
CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judiciarmente, na inexistência
deste.

CISVATE
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1o.7.- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do processo Liciiatório, da proposta e deste
contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicãda.

CIÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
consórcio Público de saúde Interfederativo do vale curu - GISúRLE, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus luridicos e
lega is efeitos.

Caucaia/CE, 04 de Abril de 2O22.

cNPJ No. L2.76A.A35 /OOO1_75
FERNANDO HENRTQUE GOERSCH BASTOS

CONTRATANTE

p
LARAFAE NDRADE DE SOUSA VEICULOS ME

CNPJ No 37.658.27 t/0001-49
Rafael Andrade de Sousa

cPF No 028.647.873-00
CONTRATADA

041. (tt. tÍt - ,t71

2
CPF:
CPF:
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